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EN§IC"4ÇAS tr§" i ?{}ãtr

'íIudie* *o Foder Exeeufivo a oferçeer aos
muníeipes cur§{} e e*pacitação &Í!} noções
kásieas de primeÊaus so*otrro§"'

0 Vereador Profe*sorAdriel, nos terrn*s do Art" 194 da R*s*luçâo A2ftú1?.,

indiea ao §r" Prefei&* d* Ma*nicípio de MtrÉe M*r, * *f*rerer asc fi'§u*!çlpe* cursc e

capacitaçâo em noçÕes biásicas de primeiros sâcorrüs.

FnÉmeiro SccorrCIs Tratam*se de procedinrentcs de emergêneia, os quais

devern ser *p{icados a vítimas de acidente*, mal sr"rbito ou effi perigo de vida, eom o

intuit* de menter sinais vlt**s, procuramd* evitar s agrâvâÊTeni* dç quradro n* qua* a

pessoa sÊ encontra. É uma açâo individual eu coletiva, dentro de suaç devidas

íim:itaçÕes e:n auxílio ao próxim*, atrá qu* o so§onÕ avançado *steja no l*cai para

prestar uma assistência mais mir:uct*sa e definitiva"

H de vital impcrffincla e prestação de atendimentcs *mergencia[s.

tonhecinnentos simples nruitas vezes dimlnuem o sofrimento, evitam àomplicaçÕes

futuras e podem inçlusive em multos cãsos salvar vidas.

tsdf#ü Fexaf - sMfss.Ãü tr§ §§ÇstrtrO

ÁrÍ. Í3S - Dçixar de presÍar assrsÍência, quando possível {azê-l* sern ruscr:

pçssoal 6 *riança e&sridcnada ou *xtraviada, ou a pesscâ §nv*§ida ou feruda, a*

desarnparado ou êrn srrãye * Ímí*ent* periga; ou não p*dif r?e,§ses úesÕs, CI .§üc*lro

da aerf,ondade pai&Írca"

Fena: Defençâo dç CI1 {um} a S ísersl ínêse§ çu multa.

Paragrafa unicç: Á p*na ú aurnçntads de mefade, se a i:mrssáo resar/fa

lesâo corp*raí de natureza gtav*, e tripíica, se resuíÍa em m*rfe.;

üONSIDERÃNDO aínda quÊ * Poder Público deve dediçar maiores

lnvegt§msntçs rNa prevençáo *, câ*ü n*çessári*, a* atendinrsnto àç vítilrnas,

promsvendo qualificasâü aqueles que p6ssêm realizar os primeiros §ocorros ein taso

de *çider':tes;
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CCIN§IDERANDü que o Éxecutivs Municipal, pode criar parcerias corn a

seçretaria de *egurança púb3ica do estads e e*tid*des. E um dos p*blicas sãs ** pais

de recém nascidos. Que oç munícipes tenham ãcesso e façarn our§os, treinamento e

adquiram çmnheciruento dos pr*cedimentss bá*i§*s no c*so de açide$t*s eloLt

er*ergências;

COf*St§fRANDtr per fim que a intenção desta indicação é únice e

exclusivarnent* "ptreservar vidas".

Diante d* exposto, pÊço à Vossa §xcelência que *ntarninhe ao §enhor

Frefeit* $§unicipalessa IHDICAÇÃO pârâ que ele aciorre o órgãe comp*tente.

19 DE MAIO NE 2Ü21

Fartido Sas Trabalhaderes

§.ÀLA DAS S§SSÕES VENHNNOR
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